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1. CONTEXTUALIZAÇÃO

1.1. Esta nota informa�va conjunta do Departamento de Aids, Tuberculose, Hepa�tes Virais e Infecções
Sexualmente Transmissíveis (DATHI) do Ministério da Saúde e da Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), tem como
obje�vo es�mular as equipes de saúde, sobretudo os médicos infectologistas, a incorporar o conceito “I=I” e de
“risco zero” de transmissão sexual, no cuidado con�nuo das pessoas que vivem com HIV ou aids (PVHA) no Brasil.

1.2. Existem várias evidências cien�ficas de que não ocorre transmissão sexual do HIV a par�r de pessoas
que vivem com HIV ou aids (PVHA) e estão em supressão viral. É fundamental que as equipes de saúde se
familiarizem com tais evidências e disponibilizem essa informação, sobretudo na prá�ca clínica e que sejam
difundidas para a população. A informação de que “indetectável é igual a intransmissível (I=I)” fortalece a autonomia
das PVHA, reduz o es�gma e o preconceito.

2. ORIENTAÇÕES

2.1. A quan�ficação da carga viral do HIV é o principal recurso para monitorar a eficácia da TARV, cujos
obje�vos são a supressão máxima da replicação viral (carga viral indetectável) de forma duradoura, evitar os danos
imunológicos e eventos clínicos decorrentes da aids, prevenir a transmissão do HIV e melhorar a qualidade de vida da
PVHA1.

2.2. Uma recente revisão sistemá�ca sobre transmissão sexual entre pares sorodiferentes incluiu 241
estudos3 e selecionou as publicações que con�nham informações detalhadas sobre a carga viral da pessoa fonte da
transmissão4-11. Foram analisados dados de 7.762 PVHA casais sorodiferentes, provenientes de 25 países. Nenhuma
transmissão sexual do HIV ocorreu em casais cuja PVHA apresentava carga viral inferior a 600 cópias/mL e apenas
dois casos ocorreram quando a PVHA estava com carga viral entre 600 e 1.000 cópias/mL.

2.3. O novo Protocolo Cínico e Diretrizes Terapêu�cas para Manejo da Infecção pelo HIV em Adultos 2023
(Módulo 1: Tratamento), foi publicado pelo Ministério da Saúde em novembro de 2023, abordou o conceito
“indetectável=“intransmissível” e explicitou que carga viral indetectável representa risco zero de transmissão sexual
do HIV1.

2.4. Em todo atendimento das equipes de saúde, deve ser reforçado que a adesão à TARV e a retenção no
acompanhamento clínico são fundamentais para alcançar o risco zero de transmissão sexual, considerando o cuidado
con�nuo e a periodicidade de consultas médicas recomendada pelo PCDT de Manejo da Infeccção pelo HIV
em Adultos - Módulo 1: Tratamento, 2023.

2.5. Informações atualizadas e isentas de julgamento compõe o cuidado adequado e qualificado em saúde.
As PVHA têm o direito de ter acesso a essas informações de forma clara, obje�va e com emprego de linguagem



acessível. O acesso a informações sobre o próprio risco de adoecer e de transmi�r o HIV promove autonomia e
possibilita a tomada de decisões de maneira informada.

2.6. A discussão sobre o risco de transmissão deve remover mitos e tabus baseados na crença, na moral ou
em preconceitos, dando lugar às ações em saúde baseadas na é�ca, em evidências cien�ficas e no respeito à
autonomia e autodeterminação.

2.7. Mensagens atualizadas es�mulam a adesão ao tratamento, reduzem lacunas entre a ciência e a
implementação do conhecimento cien�fico, reduzem o es�gma e a discriminação e promovem melhor qualidade de
vida. Estes elementos são essenciais para construir a eliminação da epidemia de aids como problema de saúde
pública.

3. CONCLUSÕES

3.1. Os médicos e as equipes de saúde devem abordar o tema da supressão viral e risco zero de
transmissão sexual, para isso é necessário estar familiarizado com o conceito “I=I” e risco zero. O DATHI e a SBI
estabeleceram, neste momento, consenso nas seguintes mensagens:

Carga viral do HIV indetectável ou com detecção até 200 cópias/mL representa risco zero de transmissão
sexual do HIV.

Carga viral do HIV entre 200 e 1.000 cópias/mL representa risco quase nulo de transmissão sexual do HIV.

Carga viral do HIV > 1.000 cópias/mL representa risco relevante de transmissão sexual do HIV.

3.2. A�ngir e manter a carga viral indetectável é essencial para evitar o desenvolvimento de doenças
definidoras de Aids e promover qualidade de vida.

3.3. A ação em saúde deve fornecer informações isentas de es�gmas e preconceitos e ter como
fundamento o respeito à autonomia e autodeterminação. A resposta brasileira à epidemia de Aids deve ser
orientada pela é�ca, pela ciência e pela inclusão.
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